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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001464-09.2014.815.0541
Origem : Vara Única da Comarca de Pocinhos.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Maria Salomé de Oliveira.
Advogado : Carlos Antônio de Araújo Bonfim. 
Apelado : Município de Pocinhos.
Advogado : Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  REVISÃO
DE  APOSENTADORIA.  PARIDADE  ENTRE
SERVIDOR  ATIVO  E  INATIVO.  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  CONCEDIDO  SOB  O
REGIME  CELETISTA.  ALTERAÇÃO
POSTERIOR  DO  REGIME  PARA
ESTATUTÁRIO. INAPLICABILIDADE.  

-  Somente  é  aplicável  a  regra  da  paridade  entre
servidores ativos e inativos, de que tratava o art. 40, §
4.º da CF, àqueles que se aposentaram, à época, sob o
regime  estatutário.  Ao  servidor  aposentado  sob  o
regime celetista não é aplicável a regra, ainda que haja
alteração posterior do regime. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Maria Salomé de
Oliveira contra  sentença  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da  Vara  Única  da
Comarca de Pocinhos, nos autos do Mandado de Segurança,  impetrado pela
recorrente em face do Município de Pocinhos. 

A  impetrante  alegou  que  era  servidora  pública  efetiva  do
município de Pocinhos, no cargo de professora, obtendo a aposentadoria em
1991 pelo Regime Geral  de Previdência Social.  À época,  seu benefício foi
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estipulado em valor equivalente ao salário mínimo. Todavia, os valores de sua
aposentadoria não poderiam ser diferentes daqueles recebidos quando estava
na  ativa,  de  forma  a  manter  a  paridade  entre  ativo  e  inativo.  Requereu,
inclusive liminarmente, a complementação pelo município dos valores pagos
pelo INSS, reestabelecendo a paridade com o mesmo cargo da ativa. 

Liminar indeferida às fls. 19/20.

Informações  prestadas  pela  autoridade  coatora  (fls.  23/45),
levantando preliminares e, no mérito, pela improcedência do pedido. 

Em parecer de fls. 49/49v, a Promotoria de Justiça opinou pela
denegação da segurança ante a ausência de direito líquido e certo. 

O  juiz  sentenciante  denegou  a  segurança  perseguida  (fls.
50/53),  visto  considerar  a  inexistência  de  lei  municipal  que  autorizasse  a
complementação perseguida. 

Irresignado,  a  impetrante  manejou  a  presente  apelação  (fls.
56/62). Alegou que  a equiparação não depende de lei municipal, visto que a
própria constituição assegura o direito à equiparação entre ativo e inativo para
aqueles aposentados à época em que foi deferido o benefício da autora. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 65/75, em que o município
aduz, em suma, que a complementação buscada pela impetrante diz respeito
unicamente àqueles servidores submetidos ao Regime Geral da Previdência
(RGPS) mas que têm direito a receber o benefício da aposentadoria em valores
superiores  ao  teto  do  RGPS,  quando  tal  diferença  seria  custeada  pela
edilidade, o que não é o caso dos autos. 

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (fls. 79/82).

É o relatório.

VOTO

Conheço  do  recurso  apelatório,  eis  que  presentes  os
pressupostos de admissibilidade.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas. Como se vê,
deseja a autora que o valor de sua aposentadoria seja reajustado, mantendo a
paridade com o mesmo cargo da ativa, ou seja, professor efetivo. 

Embora  a  autora  alegue que  era  servidora  efetiva,  amparada
pelo art. 40, § 4.º da CF, em sua redação original, daí a paridade entre ativos e
inativos,  somente  há  nos  autos  prova  de  que  seu  regime  era  celetista  e,
portando, adequado e compatível com o RGPS, sem aplicação da paridade,
como se extrai das informações constantes em sua CTPS (fls. 13). 

Em verdade, há na CTPS informação de que, em 1997, houve a
mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, quando a autora já
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estava aposentada desde 1991, não tendo a alteração qualquer impacto sobre
sua  aposentadoria,  que  deve  ser  regida  pelas  regras  da  época  em  que
concedida: 

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
APOSENTADORIA  NA  VIGÊNCIA  DO  REGIME
CELETISTA ANTERIOR À LEI 8.112/90. EQUIPARAÇÃO
À ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de
declaração  têm  como  objetivo  sanar  eventual
obscuridade,  contradição  ou  omissão  existentes  na
decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de
origem pronuncia-se  de  forma clara  e  precisa  sobre  a
questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos
suficientes para embasar a decisão.
2.  A  aposentadoria  é  regida  pela  legislação  vigente  à
época em que reunidas as condições para obtê-la.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que o art. 243 da Lei 8.112/90, que determinou
a  transição  dos  servidores  públicos  ativos  do  regime
celetista para o estatutário, não se aplica àqueles que se
aposentaram nos  termos  da  CLT,  antes  do  advento  do
regime jurídico dos servidores públicos federais.
4. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp  450.099/RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES
LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  05/10/2006,  DJ
30/10/2006, p. 372)

ADMINISTRATIVO.  APOSENTADORIA.  CLT.
ESTATUTÁRIO. LEI Nº 8.112/90. I – Esta Corte, em mais
de uma oportunidade, asseverou que a aposentadoria é
regida  pela  legislação  vigente  à  época  em  que
implementadas as condições para obtê-la. II – Se diploma
legal  posterior  transformou  para  estatutário  o  cargo
outrora ocupado pelo ex-servidor celetista, essa alteração
não tem o condão de modificar situação já consolidada de
aposentado  pelo  regime  previdenciário.  Recurso
provido.  ..EMEN:(RESP  200100361692,  FELIX
FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/06/2001
PG:00186 ..DTPB:.) 

No mesmo sentido, posição do STF: 

EMENTA:  Proventos:  CF/88,  art.  40,  §  4º:  regra  de
paridade  de  remuneração  dos  servidores  em  atividade
que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal, é
adstrita  ao  servidor  público  que  se  aposenta  já  sob  o
regime estatutário. Inaplicável, pois, ao agravante, que se
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aposentou  como  celetista,  pelo  Regime  Geral  da
Previdência  Social   (RE  328.367-AgR,  Rel.  Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 2.9.2005)

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
APOSENTADORIA  PELO  REGIME  GERAL  DA
PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO À PARIDADE DE REMUNERAÇÃO COM
OS  SERVIDORES  DA  ATIVA.  PRECEDENTES.
RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
(STF - RE: 638204 PB, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA,
Data de Julgamento: 01/08/2011,  Data de Publicação:
DJe-152 DIVULG 08/08/2011 PUBLIC 09/08/2011)

Como se percebe, a regra da paridade do art. 40, § 4.º, da CF,
em sua redação original, somente alcança os servidores que se aposentaram
sob  o  regime  estatutário, o  que  não  é  o  caso  da  autora,  visto  que  sua
aposentadoria se deu sob o regime celetista. 

Ademais,  segundo  se  extrai  dos  autos  (fls.  15),  a  autora
atualmente recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo, ou seja, R$
724,00 em novembro de 2014. Sua aposentadoria, concedida no ano de 1991
(fls. 14), levou em conta a renda mensal de Cr$ 16.150,30 que,  segundo a
própria autora na inicial,  era  “em valores equivalentes ao salário mínimo”
(fls. 03). 

Por outro lado, a fim de comprovar a quantia que recebia na
ativa e que, portanto, deveria ter servido de parâmetro para o recebimento de
sua aposentadoria, juntou os documentos de fls. 16/17, em que se vê que em
março de 1991 recebeu o valor de Cr$ 15.716,96 e, em abril do mesmo ano,
Cr$ 19.176,58. 

Percebe-se que os valores recebidos quando a autora estava na
ativa eram compatíveis com sua aposentadoria inicial,  inclusive o valor do
mês de março foi inferior, não havendo maiores informações sobre os outros
meses para  demonstrar  a  composição  salarial.  Ademais,  como se  extrai  do
documento de fls. 14, a aposentadoria decorreu do tempo de serviço na época
atingido de 27 anos, 7 meses e 14 dias, não havendo informações se os valores
eram proporcionais ao tempo de serviço ou integral, caso de aposentadoria
especial  de  professor  submetida  a  regras  próprias.  Portanto,  pelos  dados
constantes nos autos, não se pode concluir que sua aposentadoria deixou de
guardar compatibilidade com os valores da ativa. Na verdade, a informação
caminha em sentido inverso. 

 Por outro lado, a autora não trouxe qualquer informação sobre
o valor atualmente recebido por alguém da ativa que exerce o mesmo cargo. 

Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso,  NEGANDO-LHE
provimento. 
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É COMO VOTO. 

 Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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